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L E I No 2.805/94 

"DEFINE SniMçfíO DE EMER6ENCIA GUE 
PERMITE Pt CONTRAmç^lO JEMPORARIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO,, CRIA 
CARGOS PARA ESSA FINALIDADE E DA 
OUTRAS PRO\^'IDENCIAS" 

FERULIO TEDESCO NETTO, P r e f e i t o 
Municipal de Santo Antônio da Patrulha^ 
no UBO das atribaiç&BB que lhe sâo 
contecidas par Lei, 

FAÇO SAE^ERf que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Leis 

ARTIGO Io - Fica considerada situação de emergência, que autoriza 
contratação de e>>icepC:ional interesse pó.bl ico^ a 
impoBsibi1 idade de regularização do Quadro de Pessoal do 
Hospital Municipal,, tendo em vista o não preenchimento 
dos cargos necessários^ com a realização do Concurso 
Público de Provasf homologado pelo Edital de Concurso no 
001/93, a fim de dar continuidade de funcionamento do 
Hospital Municipalf atè a realização de novo Concurso 
PúbliCO. 

ARTIGO 2!o - São criados os seguintes cargosf para atender as-
necessidades especificadas nesta Leis 

No DE CARGOS 

20 

DENOMINAçAO 

Atendente 

PADRAO DE VENCIMENTO 

4 . , . J 9 5 

ARTIGO Jo ~ Os contratos firmados em decorrência desta Lei terão 
a vigência de 12 (doze) meses. 

Parágrafo Único - Fica o Hospital Municipêtl autorizcido a 
contratar a mesma pessoal que estavam ocupando os 
cargos criados através da Lei Municipal 2,744/9Z\, 
para evitar a paralização do serviço pública Junto ao 
mencionado nosacõmio. 
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fiRTIGO 4o - Os ocupantBS dos cargos criados por Bsta Lei terão 
d i r e i t o s previstos pelo a r t i g o 239^ da Lei Municipal 
2.278/90 (Regime J u r í d i c o Único). 

ARTIGO 5o - Revogadas as disposições em c o n t r á r i o , esta Lei Bmtra 
e/n vigor a p a r t i r de 25 de maio do corrente ano. 

GMUNETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 2J de maio de 1994. 

FERULI O^EDESCO NE T TO 
Pre fei to Mun 1 ci pa 1 

"i 
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REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

PAULO ROBERTO FE 
Sscretário de 

fiS MIBLIfWACCA 
nist ração 

' I 
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